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PORTARIA CREF14/GO-TO N.º  331/2025 

 

 

EMENTA: Dispõe sobre o afastamento preventivo de 

servidor, e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14ª REGIÃO 
GOIÁS E TOCANTINS  CREF 14/GO-TO, no uso de suas atribuições regimentais e disposto no 

art. 68 inciso XI do Regimento Interno do CREF14/GO-TO Resolução 116/2023; 

CONSIDERANDO a instauração do Processo Administrativo Disciplinar n.º 02/2025, por meio da 

Portaria nº 314/2025; 

CONSIDERANDO o disposto no Art. 49 da Resolução nº 066/2018/CREF14/GO-TO, que autoriza 

o afastamento cautelar do empregado, sem prejuízo da remuneração, a fim de que não influencie na 

apuração de irregularidade; 

CONSIDERANDO que a suspensão preventiva é medida acautelatória, sem natureza de antecipação 

de pena, destinada a garantir a eficácia e a isenção dos trabalhos da comissão, 

CONSIDERANDO a solicitação da Comissão Processante, que apontou a necessidade de 

afastamento do servidor para a devida apuração dos fatos, a fim de assegurar a regularidade e a 

imparcialidade do andamento processual; 

CONSIDERANDO a deliberação da Diretoria, exarada no Despacho da Presidência nº 

230/2025/PRESIDÊNCIA, Item IV, em reunião de 17 de outubro de 2025; 
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RESOLVE: 

Art. 1º - AFASTAR PREVENTIVAMENTE, pelo prazo de 30 (trinta) dias, o servidor T.C.R.L, 

ocupante do cargo de Agente de Orientação e Fiscalização, inscrito no CPF sob o nº 0XX.8XX.9XX-

1X. 

Parágrafo único. O afastamento de que trata este artigo cessará com a finalização do Processo 

Administrativo Disciplinar n.º 02/2025, caso esta ocorra antes do término do prazo, hipótese em que 

o servidor será convocado para retornar imediatamente às suas atividades laborais. 

Art. 2º - Durante o período de afastamento preventivo, o servidor fará jus à remuneração, nos termos 

do Art. 49 da Resolução nº 066/2018/CREF14/GO-TO. 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DO CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA 14ª 
REGIÃO, aos 21 de outubro de 2025.  

 

 

MARCELO DE CASTRO SPADA RIBEIRO 

Presidente CREF 14/GO-TO 

CREF 001934 - G/GO 

 




